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OB - Obrigatório: Considera-se item OBRIGATÓRIO 
R - Recomendado: Considera-se item RECOMENDÁVEL aquele que consta como recomendação nas portarias, 
resoluções, orientações técnicas e Guias de Boas Práticas do Concea. 
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Critérios mínimos para instalações de Roedores e Lagomorfos (Capítulo 2 - Guia) 
 

 

 
 
 

 



Critérios mínimos para instalações de Cães e Gatos (Capítulo 3 - Guia) 
 

 

 
 
 

 



Critérios mínimos para instalações de Peixes (Capítulos 5 e 6 - Guia) 
 

Critérios mínimos para criação, manutenção e experimentação de peixes – Lambari (Astyanax spp.), Tilápia 
(Tilapia spp., Sarotherodon spp. e Oreochromis spp.) e Zebrafish (Danio rerio) - mantidos em instalações de 

instituições de ensino ou pesquisa científica: 

 

 
 
 

 



Critérios mínimos para criação, manutenção e experimentação de peixes grandes (capítulo de Peixes II) manti- 
dos em instalações de instituições de ensino ou pesquisa científica: 

 

 
 
  

 



Critérios mínimos para instalações de Pequenos Ruminantes (Capítulo 8 - Guia) 
 

 

 
  
 

 



Critérios mínimos para instalações de Grandes Ruminantes (Capítulo 9 - Guia) 
 

 



 
 
 

 



Critérios mínimos para instalações de Equídeos (Capítulo 10 - Guia) 
 

 

 
  
 

 



Critérios mínimos para instalações de Suínos (Capítulo 11 - Guia) 
 

 
 
 
 

 



Critérios mínimos para instalações de Aves (Capítulo 12 - Guia) 
 

 
 

OB - Obrigatório: Considera-se item OBRIGATÓRIO 
R - Recomendado: Considera-se item RECOMENDÁVEL aquele que consta como recomendação nas portarias, resoluções, 
orientações técnicas e Guias de Boas Práticas do Concea. 
 
 
 


